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ORGÃO CONCESSOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO (SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO) 

CNPJ: 56.024.581/0001-56 

LEI(S) AUTORIZADORA(S): LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 / LEI MUNICIPAL Nº 14.786/2022 

TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 21/2023  ( É 1º RERATIFICAÇÃO) 

OBJETO DA PARCERIA:  PELO PRESENTE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, ALTERA-SE A PARTIR DE MAIO DE 2023 O VALOR TOTAL A SER 

REPASSADO DE ATÉ R$ 894.400,00 ( OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REIAS) PARA ATÉ R$ 921.400,00 ( NOVECENTOS 

E VINTE E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS ) BEM COMO O VALOR DAS 9 (N0VE) PARCELAS  MENSAIS RESTANTES , QUE PASSARÃO DE AT´E 

R$ 68.800,00 ( SESSENTA E OITO MIL E OTOCENTOS REAIS) PARA ATÉ 71.800,00 ( SETENTA E UM MILE OITOCENTOS  REAIS)  PARA DESPESAS 

DE CUSTEIO E AUXÍLIO . 

PLANO DE APLICAÇÃO:  SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS .  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 29 DE JUNHO DE 2023 

VIGÊNCIA DA PARCERIA: 02/2023 À 31 /12/2023 

VALOR TOTAL DO TERMO: R$ 921.400,00 

PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL: ATÉ 31 DE JANEIRO DE 2023 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO LAR IRMÃ IZOLINA 

CNPJ DA UNIDADE PARCEIRA: 50735968/0001-34 

RESPONSÁVEL LEGAL PELA ENTIDADE: ADRIANA LOPES 
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